
pREFETTuRA Do MUNIcÍplo nn ¡u¡¡ut,ti

DECRETO N',3I.724. DE I8 DEAGOSTO DE 2022.

LUrz FERNANDo ARANTEs MAcHADo, PREFEITo no vu¡¡tcÍplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS ernleutçÖus LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONPBRIDAS PELA LEI N.9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE zozl,ART.4", $ lo. /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oT CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

¡wut-¡ÇÃo ns noreÇÂ,o, IARA ATENDER DEsIESA coir¡ ¡,uxÍt to rRANsPoRTr, No ÂMsno
Do pRocRAMe BsrÁcro REMUNERADo - PRocESso:2.575-112022.

REF. sot-rcrrAÇÃo r.354 - UNIDADE re cpsrÃo ne enucnçÃo

PEDIDO 2.982 REQUISIÇÄO REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA OB CRÉ¡ITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

nNur-nçÃo ne ooreçÃo, eARA ATENDER DESnESA coM BoLSAS o¡, Bsr,qcto, No Âtústro oo
pRocRAMA EsrÁclo REMUNERADo - pRocESSo : 2.57 5-t 12022.

REF. solrcrrAÇÃo 1.3s3 - UNIDADE on cestÃo ne eouceçÀo

PEDIDO

DECRETA:

2.981 REQUISIÇAO REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do vuNtcÍpto, utvt cRÉono ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO

oornçÃo1ors¡:
VALOR DE R$ 1.005.000,00 (ulr¡ vllsno E cINCo MIL REAIS) NA(S)

I 3.0 I . I 2. 3 6 I . 0 I I 6.27'l 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ES COLA INOVADORA
3.3.90.36.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PESSoA rÍslc¡

OOOO PROPRIA

R$ 855.000,00

3.3.90.49.00 AUXILIO-TRANSPORTE
OOOO PROPRIA

R$ I 50.000,00

TOTAL.,..R$ 1.005.000,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cnÉolro DE QUE TRATA o ART. l' r¡R-s¡,-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) NOTAçAOIOES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I 3.0 l. I 2.36 1 .0 1 9 6.2'1'1 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

4.4.s0.3g.00 ourRos sERV TERCEIRos-PESsoA runÍolcR
OOOO PROPRIA

R$ t.005.000.00

t.oos.ooo,oo /TOTAL,...R$
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.31.72412022

DATADE SUAPUBLICAÇÃO.ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA

GESTOR DA

MACHADO

MUNICIPAL

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E IìEGIS'TRADO NA UNIDADË, Ào on cASA ctvtt- DA PrìEFEfruRA DO

MUNIC]PIO DE JUND]AI, AO(S) DEZOTTO DIA(S) DO DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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